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DECRETO  Nº  3.583  DE 09 DE AGOSTO DE 2019 

 

                                                 “DISPÕE   SOBRE   A   ABERTURA   DE    

                                                  CONCURSO PÚBLICO” 

 

RENATA ZOMPERO DIAS DEVITO, Prefeita  Municipal  de Vera Cruz, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO que os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 

que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros na forma da lei 

(Constituição Federal, artigo 37, inciso I); 

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 

cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração (Constituição Federal, artigo 37, inciso II) e; 

CONSIDERANDO que o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 

prorrogável uma vez, por igual período (Constituição Federal, artigo 37, inciso III). 

                  RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar à abertura de Concurso Público, para o preenchimento das vagas existentes 

e das que venham a ocorrer durante o período de vigência, dos cargos abaixo relacionados, regidos 

pelo Regime Jurídico Estatutário: 

C A R G O S Nº VAGAS 

Agente de Saneamento 01 

Ajudante Geral 08 

Auxiliar de Saúde Bucal 01 

Escriturário 03 

Médico 01 

Motorista 03 

ANO II   -  EDIÇÃO Nº 275                                  segunda-feira, 12 de agosto de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

GABINETE 
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                    DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE VERA CRUZ 

 ANO II  -  EDIÇÃO Nº 275      segunda-feira, 12 de agosto de 2019 

Professor 07 

Professor PEB I 03 

Servente 01 

TOTAL 28 

                                

Art. 2º - Cria a Comissão de Concurso Público para preenchimento dos cargos definidos no 

artigo acima, com suas regras a constarem de Edital, sendo que, será formada pelos seguintes 

membros, sobre a presidência do primeiro: 

1. Thiago Tanaka Hoshijima                   RG nº 40.082.191-6 

2. Luiz Antonio Barros dos Santos  RG nº 21.744.228-6 

3. Adriano Pereira da Silva   RG nº 44.931.476-5 

Art. 3º - A Comissão de Concurso Público acompanhará e fiscalizará os atos da empresa que 

será contratada para realizar o Concurso Público. 

Art. 4º - Poderá a Comissão do Concurso requisitar servidores municipais para auxiliarem na 

aplicação e fiscalização das provas, se necessário.  

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Vera Cruz, 09 de agosto de 2019 

 

____________________________________ 

RENATA ZOMPERO DIAS DEVITO 

Prefeita Municipal 
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JOSÉ HONÓRIO DE OLIVEIRA FILHO 

Diretor Administrativo 

 
 


